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Resumo 

O transporte internacional de mercadorias perigosas (Dangerous Goods – DG) é regido por 
um arranjo regulatório multimodal que combina harmonização global e requisitos específicos 
por modal. Este artigo analisa como o Regulamento Modelo da ONU (UN Model 
Regulations/Orange Book) funciona como núcleo comum de classificação e exigências de 
expedição e como esse núcleo é operacionalizado por códigos modais — IMDG/IMO no 
marítimo, IATA DGR no aéreo e ADR/UNECE no rodoviário internacional. Discute-se como 
a não conformidade se converte em perdas de desempenho (atrasos, rejeição de carga, 
retrabalho, maior variabilidade de lead time), além de elevar exposição a penalidades e 
deteriorar a confiança comercial. Propõe-se um framework de governança de compliance DG 
multimodal baseado em fonte única da verdade (master data regulatório), gestão de mudanças 
regulatórias e controles por risco/competência ao longo do ciclo de expedição. 
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Abstract 

International transport of dangerous goods (DG) is governed by a multi-modal regulatory 
architecture combining global harmonization and mode-specific requirements. This paper 
examines how the UN Model Regulations (Orange Book) provide a common baseline for 
classification and consignment procedures and how this baseline is implemented through 
modal codes — IMDG/IMO for maritime, IATA DGR for air, and ADR/UNECE for road. We 
discuss how non-compliance translates into performance losses (delays, cargo rejection, 
document rework, increased lead-time variability), while also increasing penalty exposure and 
damaging commercial trust. A governance framework for DG multi-modal compliance is 
proposed, built on regulatory master data (single source of truth), regulatory change 
management, and risk-/competency-based controls across the shipment lifecycle. 

Keywords: dangerous goods; multi-modal compliance; IMDG; IATA DGR; ADR; logistics 
governance; logistics performance. 
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1. Introdução 

A logística internacional de DG opera em um regime no qual conformidade é um 

requisito de aceitação do fluxo, não um atributo acessório. Em cadeias multimodais, um único 

embarque pode envolver transporte rodoviário até terminal, navegação marítima e, em rotas 

específicas, transporte aéreo; cada etapa possui exigências próprias e calendários de 

atualização distintos. Essa realidade torna a governança regulatória um determinante de 

desempenho (OTIF, lead time, variabilidade) e de risco operacional. 

2. Base normativa: harmonização global e especificidade modal 

2.1 O núcleo ONU (UN Model Regulations / Orange Book) 

A harmonização regulatória internacional para DG se ancora no UN Model 

Regulations, concebido para orientar governos e organizações internacionais na regulação do 

transporte, incorporando progresso técnico e novas substâncias. A 24ª edição revisada (2025) 

registra atualizações relevantes para tecnologias emergentes e referências técnicas, 

evidenciando que o arcabouço é dinâmico e requer monitoramento contínuo. 

2.2 IMDG/IMO (marítimo): transição regulatória e obrigatoriedade 

No modal marítimo, o IMDG Code constitui base para transporte DG em forma 

embalada, cobrindo embalagem, rotulagem/placards, documentação e segregação/estiva. A 

edição 2024 (Emenda 42-24) tornou-se mandatória a partir de 1º de janeiro de 2026, após 

período de aplicação voluntária em 2025, exigindo gestão de transição (SOPs, treinamento e 

sistemas) para evitar rejeição de carga e não conformidade em porto. 

2.3 IATA DGR (aéreo): ciclo anual e efeito direto na fluidez 

No modal aéreo, o IATA DGR estrutura responsabilidades de expedidores, operadores 

e agentes, incluindo requisitos de treinamento, segurança e reporte, além de instruções de 

embalagem e documentação. A atualização anual é crítica, pois edições desatualizadas tendem 

a elevar atrasos, multas e risco comercial, dado o rigor de aceitação e o caráter sensível de 

segurança do transporte aéreo. 

2.4 ADR/UNECE (rodoviário internacional): vigência e janela de transição 

No rodoviário internacional, o ADR organiza classificação, lista de DG, instruções de 

embalagem/tanque, procedimentos de expedição e requisitos operacionais. O ADR 2025 é 

aplicável a partir de 1º de janeiro de 2025 e, operacionalmente, admite-se um período 

transitório até meados do ano, após o qual o texto vigente se torna exigível em inspeções e 

controles. 



 

3. Abrangência operacional do compliance DG multimodal 

A conformidade DG multimodal incide sobre domínios recorrentes: (i) classificação e 

identificação; (ii) seleção e integridade de embalagem/tanque; (iii) 

marcação/rotulagem/placards e segregação; (iv) documentação de expedição e aceitação; e (v) 

competência e treinamento por função, com retenção de registros quando aplicável. A 

harmonização pelo núcleo ONU reduz ambiguidades, mas não elimina diferenças críticas 

entre modais; portanto, o compliance DG deve ser entendido como um portfólio de 

conformidade por modal e rota, e não como um checklist universal. 

4. Metodologia 

Adota-se metodologia qualitativa de revisão normativa e análise conceitual aplicada, 

apropriada para investigar sistemas regulatórios e suas implicações operacionais em cadeias 

multimodais. A abordagem combina análise documental de fontes normativas e síntese 

analítica orientada por processos (ciclo de expedição DG) e por risco (pontos de falha e 

barreiras de controle). 

Procedimento analítico: (1) mapeamento do ciclo de expedição DG (classificar → 

embalar → marcar/rotular → documentar → aceitar/manusear → transportar); (2) 

identificação de pontos de acoplamento regulatório (onde a regra modula o processo); (3) 

categorização de impactos operacionais da não conformidade (atraso, rejeição, retrabalho, 

variabilidade); e (4) derivação de um framework prescritivo de governança com mecanismos 

de prevenção e controle ao longo do fluxo. 

Limitações: por se tratar de estudo conceitual e documental, não são apresentados 

dados empíricos de uma organização específica. Todavia, o método permite construir um 

modelo replicável e testável em estudos futuros, inclusive por meio de estudos de caso e 

medições de KPIs (OTIF, dwell time, rejeições) antes/depois da intervenção. 

5. Resultados e discussão: impactos da não conformidade na performance logística 

Em DG, a não conformidade frequentemente se materializa como evento de bloqueio 

do fluxo (retenção ou recusa de aceitação), gerando aumento de dwell time em nós logísticos 

e maior variabilidade de lead time. O efeito mais crítico é a variabilidade: eventos raros, 

porém severos, podem causar perda de janelas de embarque e reprogramações multimodais 

(por exemplo, rodoviário perdendo janela de navio ou falha documental impedindo a 

consolidação aérea). 



 

Além de atrasos, há efeitos financeiros e legais: regimes de enforcement tendem a 

escalar de ações orientativas para penalidades quando há risco significativo, reincidência ou 

conduta intencional. Mesmo quando a multa não é o maior custo, as externalidades 

(armazenagem, demurrage/detention, rebooking, perda de SLA) podem superar o valor de 

sanções diretas. O componente reputacional é decisivo: falhas recorrentes em DG reduzem 

confiança, elevam exigências de auditoria e podem culminar em perda de contratos. 

6. Oportunidades e desafios (recorte DG multimodal) 

Oportunidades: (i) digitalização do compliance DG para automatizar validação de UN 

number, classe, packing group e consistência documental; (ii) padronização com núcleo ONU 

e regras diferenciais por modal, reduzindo retrabalho; (iii) uso de rastreabilidade e evidências 

como vantagem competitiva em auditorias e contratos. 

Desafios: (i) assimetria de ciclos regulatórios (anual no aéreo; janelas 

voluntária/mandatória no marítimo; transições no rodoviário); (ii) diferenças modais não 

harmonizáveis, exigindo procedimentos específicos por rota; (iii) governança de dados 

(qualidade e versionamento) e competência operacional, pois lacunas nesses pilares elevam a 

probabilidade de falhas sistêmicas. 

7. Framework proposto e sua implementação prática 

O framework de governança de compliance DG multimodal é estruturado em três 

eixos: Dados (Single Source of Truth regulatório), Mudança (Regulatory Change 

Management) e Controles por risco/competência. A seguir, descreve-se como implementar 

cada eixo em um roadmap incremental. 

7.1 Eixo Dados: construir a “fonte única da verdade” (SSOT) 

Objetivo: assegurar consistência de classificação, requisitos e restrições de DG em 

toda a organização e prestadores. Implementação: (a) definir modelo de dados mínimo por 

SKU (UN number, Proper Shipping Name, classe/divisão, riscos subsidiários, packing group, 

provisões especiais, quantidades limitadas e requisitos de embalagem/marcação por modal); 

(b) versionar por data de vigência (ex.: IMDG 42-24 válido a partir de 01/01/2026); (c) 

integrar SSOT ao ERP/TMS/WMS e geradores documentais para autopreenchimento e 

validações; (d) implantar bloqueios e workflow de exceção (se dados críticos divergirem, 

expedição não fecha sem aprovação). 



 

7.2 Eixo Mudança: gerir transições e atualizações regulatórias 

Objetivo: transformar mudanças de edição/ano/mandatoriedade em processo contínuo. 

Implementação: (a) estabelecer radar regulatório e calendário anual (IATA anual; IMDG por 

emendas; ADR por ciclo); (b) criar pipeline padrão de mudança: capturar → avaliar impacto 

(produto/rota/modal) → atualizar SSOT/SOPs → treinar por função → validar 

(auditoria/piloto) → go-live antes da data mandatória; (c) manter evidências de transição e 

comunicação interna para reduzir risco de aplicação de versões desatualizadas. 

7.3 Eixo Controles/Competência: barreiras operacionais e evidências 

Objetivo: evitar falhas recorrentes por meio de barreiras operacionais e competência 

comprovável. Implementação: (a) controles na origem (validação de classificação, 

embalagem, marcação/rotulagem e documentação antes de expedir); (b) controles no nó 

(checklists de aceitação e procedimentos de hold/release em terminais e portos); (c) controles 

pós-evento (investigação e CAPA para cada rejeição/atraso DG); (d) matriz de competência 

por função com treinamento por evidência (capacidade real de classificar, documentar, rotular 

e decidir instruções), incluindo requalificação periódica; (e) KPIs de compliance integrados a 

KPIs de performance (taxa de rejeição DG, tempo de correção, dwell time DG, first-pass yield 

documental, incidentes/near miss, variabilidade de lead time). 

7.4 Roadmap de implantação em 3 sprints (sem paralisar a operação) 

Sprint 1 (0–30 dias): SSOT mínimo (classificação + documentação) e checklists de 

aceitação para classes críticas; foco em reduzir erros documentais. Sprint 2 (30–90 dias): 

expandir SSOT para instruções de embalagem/marcação por modal, implantar auditorias por 

risco e CAPA. Sprint 3 (90–180 dias): institucionalizar radar regulatório, automatizar 

bloqueios no TMS/ERP, consolidar painel de KPIs e metas de redução de rejeição e dwell 

time. 

8. Conclusão 

Em cadeias multimodais de DG, a harmonização regulatória baseada no UN Model 

Regulations viabiliza um núcleo comum de classificação e requisitos, mas a operação real 

depende de códigos modais específicos e ciclos distintos de atualização. A não conformidade 

degrada performance por atrasos, rejeições, retrabalho e maior variabilidade, elevando custos 

e risco reputacional. A implementação do framework por dados, gestão de mudanças e 

controles por risco/competência transforma o compliance em capacidade competitiva, 



 

reduzindo variabilidade de lead time e melhorando confiabilidade (OTIF) em operações de 

alto impacto. 
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